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CAMÕES ς INSTITUTO DA COOPERAÇÃO E DA LÍNGUA, I.P. 

ESTRUTURA DE COORDENAÇÃO DO ENSINO PORTUGUÊS NO ESTRANGEIRO NA 

ALEMANHA 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL SIMPLIFICADO DESTINADO AO 

RECRUTAMENTO LOCAL DE DOCENTES DO ENSINO PORTUGUÊS NO ESTRANGEIRO 

 

3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino secundário 

 

 Horário(s) a provimento: BER08 ς língua ALEMÃ 

 

1. Abertura e publicitação de procedimento concursal, após observância do procedimento 

prévio: 

1.1. Ao abrigo do disposto no artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 165/2006, de 11 de agosto, na 

sua atual redação, e da Portaria n.º 1277/2010, de 16 de dezembro, torna-se público que se 

encontra aberto procedimento concursal simplificado para recrutamento local de um 

professor do ensino português no estrangeiro.   

1.2. Para os efeitos previstos nos nºs 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, aplicável por força do nº 3 do artigo 32º do Decreto-Lei nº 165/2006, de 11 de 

agosto, na sua atual redação, não existe reserva de recrutamento interna. 

1.3. Em cumprimento do artigo 34.º do regime de valorização profissional dos trabalhadores 

com vínculo de emprego público, aprovado em anexo à Lei n.º 25/2017, 30 de maio, e do 

artigo 7º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi solicitado parecer prévio ao DGAEP 

ς Direção Geral de Administração e Emprego Público, Departamento de Estruturas Orgânicas 

e de Recrutamento, que emitiu declaração a 15 de novembro de 2022 (n.º 115597) da 

inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional aptos a suprir as 

necessidades verificadas, situação que justifica a abertura do presente procedimento. 

 

2. Data e autor do ato de autorização de abertura do procedimento: 

O presente procedimento foi autorizado por despacho do Conselho Diretivo do Camões, I.P., 

a 24/10/2023, para os efeitos e ao abrigo do disposto no artigo 2.º e das alíneas b) e c) todos 
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da Portaria n.º 1277/2010, de 16 de dezembro, e exarado na informação de serviço n.º 

INT_CICL/2023/6573. 

 

3. Identificação do posto de trabalho: 

O presente procedimento destina-se ao preenchimento dos seguintes horários: 

País Área consular 
Código do 
Horário 

N.º horas 
letivas/ sem. 

Língua Tipologia 

Alemanha Berlim BER08 22 Alemã Temporário 

Temporário - Substituição por motivo de impedimento temporário do titular.  
Prazo de vigência do contrato: da data da assinatura do contrato até ao regresso do titular do horário OU 
até ao final do ano letivo de 2023/2024 (31 de agosto). 
 

 

4. Remuneração a auferir: 

O docente irá auferir a remuneração ilíquida mensal (em euro), nos termos do disposto no 

Despacho n.º 20 025/2006, de 01 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 190, de 02 de outubro, com a redação dada pelo Despacho n.º 17398-C/2009, de 27 de 

julho, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 144, de 28 de julho, o pelo Decreto-Lei 

n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro, estando sujeita aos descontos legais em vigor. Tabela de 

Remuneraçõesa) (em euros) dos professores de EPE na Alemanha: 

 

 
Profissionalizados com mais de 

15 anos de serviço 
 

Outros 
profissionalizados 

Licenciados não 
profissionalizados 

оΦуооΣспϵ оΦпурΣмнϵ оΦмосΣслϵ 
a) Tabela constante no Despacho n.º 17398-C/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 144, de 28 de julho de 2009, cujos         

valores se encontram atualizados nos termos do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 março. 

 

 

5. Requisitos de candidatura: 

5.1. Requisitos Gerais 

Apenas podem ser opositores ao presente procedimento os candidatos que reúnam os 

seguintes requisitos previstos no n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 165/2006, de 11 de 

agosto e do artigo 4.º da Portaria n.º 1277/2010, de 16 de dezembro: 


